
 

 
 

 
Estado da Paraíba 

Assembléia Legislativa 
Casa de “Epitácio Pessoa” 

Gabinete do Deputado Galego Souza 
 
 
                                   REQUERIMENTO No.                     /2022 

 
Requer o registro de MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E RECONHECIMENTO 
PÚBLICO ao Juiz de Direito Dr. MARCOS WILLIAM, por ter sido escolhido por 
unanimidade em 11 de maio do corrente, novo Desembargador do Tribunal de 
Justiça da Paraíba – TJ/PB.  
 
                                     Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Requeiro respeitosamente de Vossa Excelência, nos termos do artigo 112, c/c 
117 inciso XVIII, do regimento interno, o envio de “MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO E RECONHECIMENTO PÚBLICO” ao novo Desembargador 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, Dr. MARCOS WILLIAM. 

Requeiro ainda que desta manifestação, dê-se ciência ao Desembargador Dr. 
Marcos William no TJ-PB – Praça João Pessoa s/n - CEP 58.013-902 – Centro – 
João Pessoa – PB. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 
 

                      Marcos William de Oliveira nasceu na cidade de Campina Grande, no 
bairro da Palmeira, às 9h30 do dia 23 de junho de 1948, sendo filho de João Batista de 
Oliveira e Josefa Mendes de Oliveira, ambos itabaianenses. 

                     Submeteu-se a Concurso Público para o cargo de Juiz de Direito, no ano 
de 1984, tendo sido aprovado em primeiro lugar, no ano de 1985, e nomeado para a 
Comarca de São José de Piranhas, de onde foi removido a pedido, no mesmo ano, 
para a Comarca de Ingá, onde exerceu jurisdição até o ano de 1988, quando foi 
promovido à Comarca de Cajazeiras, assumindo a titularidade da 3ª Vara (Registros 
Públicos), sendo nomeado Diretor do Fórum, daquela Comarca. 

                       Promovido à 3ª Entrância, em junho de 1994, para a 2ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande, quando foi designado para o cargo 
de Juiz Corregedor-Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça, em fevereiro de 1995, 
de logo designado para integrar equipe de fiscalização do Concurso para Magistrados, 
em março de 1995. Em maio de 1995, foi removido a pedido, para o 2º Tribunal do Júri 
da Comarca de Campina Grande. 

                        Exerceu jurisdição eleitoral nas Zonas: 40ª (São José de Piranhas), 8ª 
(Ingá), 42ª (Cajazeiras), 68ª (Cajazeiras) e 76ª (João Pessoa), enquanto titular das 
respectivas Comarcas, nos períodos designado pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

                         Professor da Escola Superior da Magistratura – ESMA, Escola 
Superior da Magistratura do Trabalho – ESMAT e Escola Superior do Ministério 
Público – ESMIP, onde lecionou as cadeiras de Direito Penal e Direito Processual 
Penal, proferiu inúmeras palestras, e ministrou aulas no curso de treinamento para 
juízes recém-aprovados. 
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                          Removido a pedido para a 1ª Vara Criminal da Capital, sendo o seu 
primeiro magistrado, após sua criação e instalação, onde permaneceu até ser 
removido para o 1º Tribunal do Júri, onde exerce sua titularidade até a presente data. 

                          Sempre pelo critério de antiguidade, foi convocado dezenas de vezes, 
durante o período em que exerce jurisdição na comarca da capital, para substituir os 
desembargadores nas sessões do Tribunal Pleno, seus órgãos fracionários, e suas 
sessões especializadas, durante suas ausências, férias e impedimentos. 

                           Possui três títulos de cidadania, outorgados pelas Câmaras 
Municipais de Cajazeiras, Itabaiana e João Pessoa, tendo publicado o livro de 
Crônicas POR UM OCASO AZUL, Ed. Sal e Terra, 2007. 

                           Congratulamo-nos com o Dr. Marcos William, novo Desembargador 
do TJ/PB, por sua notável trajetória profissional e por sua dedicação exemplar ao 
trabalho em defesa da justiça, contribuindo para uma sociedade melhor.  
 
 

Sala das Sessões, 12 de maio de 2022. 

 


